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Descrição

Objetivos

O presente aviso visa promover o cofinanciamento nacional a entidades portuguesas participantes em projetos 

europeus de I&D industrial, onde o cofinanciamento é assegurado exclusivamente por fontes nacionais. O intuito 

é reforçar a integração do Espaço Europeu de Investigação, através do desenvolvimento científico-tecnológico, 

inovação aberta e colaborativa, e internacionalização das empresas portuguesas. São elegíveis micro, pequenas e 

médias empresas (PME) e empresas de pequena-média capitalização (Small Mid Cap), assim como entidades não 

empresariais do sistema de investigação e inovação (ENESII) em copromoção, incluindo das regiões autónomas 

(Açores e Madeira nas condições previstas).

Tipologias de Projeto

São abrangidas operações que integrem investigação industrial e/ou desenvolvimento experimental, visando criar 

novos produtos, processos ou sistemas, ou melhorar os já existentes. São apoiados projetos no âmbito das iniciativas 

europeias da Rede EUREKA – incluindo Clusters, chamadas GLOBALSTARS, chamadas Multilaterais – e do 

programa EUROSTARS. As despesas elegíveis incluem:

- Pessoal técnico e encargos salariais

- Aquisição/licenciamento de patentes

- Matérias-primas e consumíveis

- Aquisição de componentes, equipamentos e software

- Serviços a terceiros (assistência técnica, consultoria)

- Promoção e divulgação de resultados
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- Viagens e estadas

- Certificação de sistemas I&D

- Auditoria técnico-científica e validação de despesa

- Custos indiretos (taxa fixa de 7% sobre custos diretos)

Financiamento

A dotação global do aviso é de 10.000.000 euros, repartida entre Compete 2030, Lisboa 2030 e Algarve 2030. As 

taxas de financiamento divergem por região, entidade e tipologia de operação:

- Empresas: até 80% (nas regiões menos desenvolvidas: Norte, Centro, Alentejo, Algarve; Lisboa até 40%).

- ENESII em copromoção: até 85% (exceto Lisboa, até 40%).

As taxas base podem ser majoradas em função da dimensão da empresa, colaboração e localização, não excedendo 

os limites indicados.

Condicionantes

A duração máxima das operações apoiadas é de 36 meses (exceto situações excecionais devidamente justificadas). 

O acesso ao apoio requer ausência de cofinanciamento europeu no projeto, manutenção de aprovação do selo do 

programa europeu subjacente (EUREKA/EUROSTARS), e cumprimento do princípio «Não Prejudicar Significativa-

mente» (DNSH) sobre sustentabilidade ambiental. Os indicadores aplicados incluem o grau de concretização das 

atividades e o sucesso técnico-científico, devendo atingir pelo menos 75% das metas contratualizadas para não sofrer 

correções financeiras. São exigidos documentos específicos na candidatura, incluindo a candidatura internacional e 

evidências da aprovação europeia, entre outros.

Datas e Prazos
DATA DE PUBLICAÇÃO

30 de abril de 2026

DATA DE ABERTURA

30 de abril de 2026

Fases de Candidatura

- Fase 1: 30 de junho de 2026 às 16:00 (58 dias restantes)

- Fase 2: 30 de setembro de 2026 às 16:00

- Fase 3: 29 de dezembro de 2026 às 17:00

Detalhes Financeiros
TIPO DE APOIO

Fundo Perdido

TAXA MÁXIMA DE FINANCIAMENTO

85%

DOTAÇÃO

10M€

DURAÇÃO MÁXIMA

36 meses

Critérios e Documentos

Despesas Elegíveis

- Pessoal técnico e encargos salariais

- Aquisição e licenciamento de patentes

- Matérias-primas e materiais consumíveis
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- Componentes e equipamento técnico-científico

- Software específico

- Serviços a terceiros (assistência técnica, consultoria)

- Promoção e divulgação de resultados

- Viagens e estadas imputáveis

- Certificação de sistemas de I&D

- Auditoria técnico-científica

- Custos indiretos (taxa fixa 7%)

Condições de Acesso

- Cumprimento dos requisitos do Decreto-Lei n.º 20-A/2023 e do REITD

- Apresentação de candidatura internacional aprovada

- Comprovação do estatuto PME ou Small Mid Cap

- Situação financeira equilibrada nos termos do aviso

- Demonstração de cofinanciamento exclusivamente nacional

- Manutenção de selo/aprovação pelo programa europeu

- Apresentação de documentos obrigatórios

- Alinhamento com RIS3 nacional/regional

Critérios de Seleção

- Adequação à Estratégia (alinhamento RIS3 regional e políticas públicas)

- Resultado da Avaliação Europeia

- Pontuações mínimas nos critérios A (3,00) e E (3,00)

- Mérito do Projeto (MP) igual ou superior a 3,00

- Comparação relativa com candidaturas da mesma fase

Informações Obrigatórias

- IES 2024 ou 2025

- Balanço intercalar certificado (quando aplicável)

- Cópia da candidatura ao programa internacional

- Minuta do contrato de consórcio internacional

- Anexo técnico da componente nacional

- Relatório de avaliação final da entidade internacional

- Evidências de aprovação (Selo ou aprovação da candidatura nos programas internacionais)

- Declaração de comprovação de estatuto Small Mid Cap (quando aplicável)

Bónus e Majorações

- Majoração até 20 p.p. para micro e pequenas empresas

- Majoração até 10 p.p. para médias empresas

- Majoração até 15 p.p. por colaboração efetiva ou divulgação ampla

- Majoração até 15 p.p. para operações em Norte, Centro ou Alentejo; até 5 p.p. para zonas c) do mapa de auxílios

Indicadores de Resultado

- RPO035 - Grau de concretização das atividades previstas (%)

- RPRO21 - Grau de sucesso esperado em termos dos resultados técnico-científicos (%)
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Detalhes do Programa UE
REGRA DE TAXA DE FINANCIAMENTO

Para empresas: 50% para investigação industrial, 25% 

para desenvolvimento experimental, majorado até 80%. 

Para ENESII em copromoção: até 85% (exceto Lisboa, 

até 40%).

Elegibilidade

Setores Elegíveis

- Agroalimentar

- Indústria

- Energia & Ambiente

- TIC & Software

- Saúde & Ciências da Vida

- Economia Azul

- Floresta

- Aeroespacial & Defesa

- Outro

Regiões Elegíveis

- Norte

- Algarve

- Centro

- Área Metropolitana de Lisboa

- Alentejo

Dimensão das Empresas

- Micro

- PME

- Small Mid-Cap

- Entidades privadas sem fins lucrativos

Modalidade de Candidatura

- Individual ou Consórcio

Tipos de Ação

- Investigação industrial

- Desenvolvimento experimental

- Criação de novos produtos

- Melhoria de processos

- Projetos EUREKA

- Programa EUROSTARS
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- Internacionalização de I&D

Links Oficiais

Página no Grantavia: https://grantavia.com/pt/incentives/siid-internacionalizacao-de-id-operacoes-de-id-industri-

al-a-escala-europeia

Agendar reunião: https://calendly.com/ines-carreira-fi-group/reuniao

Informação Grantavia. Confirme sempre os detalhes finais no regulamento oficial antes de preparar uma candidatura.

https://grantavia.com/pt/incentives/siid-internacionalizacao-de-id-operacoes-de-id-industrial-a-escala-europeia
https://grantavia.com/pt/incentives/siid-internacionalizacao-de-id-operacoes-de-id-industrial-a-escala-europeia
https://calendly.com/ines-carreira-fi-group/reuniao

